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PROPOSTA DE EMENDA A CONSTITUIÇÃO
Deputado(a) Dr. Thiago Duarte

Art. 1.º Na Constituição do Estado do Rio Grande do Sul, ficam introduzidas as
seguintes modificações:

I - o “caput” e o § 1.º do art. 33 passam a ter a seguinte redação:
“Art. 33. Os servidores da administração direta, das autarquias e das fundações

públicas terão isonomia de vencimentos em relação aos servidores dos Poderes Legislativo e
Judiciário, observadas a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos ou
empregos públicos, assegurada a isonomia para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas,
ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

§ 1.º A remuneração dos servidores públicos civis e militares, ativos, inativos e
pensionistas do Estado, bem como os subsídios dos membros de qualquer dos Poderes, do
Tribunal de Contas, do Ministério Público, dos Procuradores, dos Defensores Públicos, dos
detentores de mandato eletivo e dos Secretários de Estado, estabelecidos na forma do § 4.º do
art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica,
observada, em cada caso, a iniciativa privativa, sendo assegurada, por lei de iniciativa do Poder
Executivo, a revisão geral anual da remuneração de todos os agentes públicos civis e militares,
ativos, inativos e pensionistas, sempre em 1.º de março de cada ano, sem distinção de índices e
respeitado o direito à negociação coletiva.

...........................................”; e

II - o art. 36 fica acrescido de parágrafo único, passando a ter a redação seguinte:
“Art. 36. As obrigações pecuniárias dos órgãos da administração direta e indireta para

com seus servidores ativos e inativos e pensionistas, não adimplidas até o último dia do mês da
aquisição do direito, deverão ser liquidadas com aplicação de índice oficial de correção
monetária, a contar do dia seguinte ao vencimento até a data do efetivo pagamento.

Parágrafo único. O montante correspondente à correção monetária devida será pago
juntamente com a remuneração do mês subsequente.”.

Art. 2.º Para os fins do § 1.º do art. 33 e do art. 36 da Constituição do Estado do Rio
Grande do Sul, será adotado o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA,
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, ou outro índice oficial que
venha a substituí-lo.

Art. 3.º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente Proposta de Emenda à Constituição tem por finalidade aperfeiçoar o regime
constitucional estadual aplicável à política remuneratória dos agentes públicos, especialmente
no que concerne à revisão geral anual e à atualização de obrigações pecuniárias inadimplidas
pela Administração Pública. Busca-se conferir maior precisão normativa, segurança jurídica e
coerência sistêmica à disciplina da matéria, alinhando-a a parâmetros contemporâneos de
responsabilidade institucional e de proteção ao valor real da remuneração.

No tocante ao art. 33 da Constituição Estadual, a proposta explicita e densifica o
conteúdo jurídico da revisão geral anual, afastando interpretações que a confundam com
mecanismos de aumento remuneratório, reestruturação de carreiras ou concessão de vantagens
específicas. Trata-se, em essência, de instrumento de recomposição inflacionária destinado à
preservação do poder aquisitivo da remuneração, condição indispensável para a estabilidade das
relações funcionais e para a previsibilidade da gestão fiscal.

A redação proposta também aprimora o tratamento da isonomia remuneratória,
estabelecendo critérios mais objetivos e tecnicamente adequados, baseados na natureza, no grau
de responsabilidade e na complexidade dos cargos ou empregos públicos. Com isso, busca-se
harmonizar o princípio da isonomia com a necessária diferenciação funcional, superando
ambiguidades da redação vigente e oferecendo parâmetros interpretativos mais consistentes e
seguros.

Ademais, reforça-se a revisão geral anual em data certa, mediante lei específica de
iniciativa do Poder Executivo, sem distinção de índices, preservando-se a iniciativa privativa
em cada caso e assegurando-se o respeito ao direito à negociação coletiva. A fixação de marco
temporal objetivo contribui para a previsibilidade administrativa, a transparência na condução
da política remuneratória e a redução de conflitos decorrentes de omissões estatais.

No que se refere ao art. 36, a proposta enfrenta de forma direta a mora administrativa
no adimplemento de obrigações pecuniárias devidas a servidores ativos, inativos e pensionistas.
A ausência de correção monetária sobre valores pagos em atraso implica transferência indevida
ao credor do ônus da desvalorização da moeda, circunstância especialmente gravosa quando se
trata de verbas de natureza alimentar.

A previsão expressa de incidência de índice oficial de correção monetária, desde o
vencimento da obrigação até o seu efetivo pagamento, configura medida de justiça material,
além de instrumento de racionalização administrativa. Ao assegurar a recomposição do valor
real do crédito, a norma contribui para desestimular a mora estatal e para reduzir a litigiosidade
decorrente de demandas repetitivas que poderiam ser evitadas por adequada disciplina
constitucional.

A determinação de pagamento da correção monetária juntamente com a remuneração
do mês subsequente introduz maior objetividade e operacionalidade ao cumprimento da
obrigação, favorecendo a transparência, o controle administrativo e a eficiência na gestão de
pessoal.

Por sua vez, a adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
apurado pelo IBGE, ou de outro índice oficial que venha a substituí-lo, assegura uniformidade,
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objetividade e credibilidade ao sistema, ao estabelecer parâmetro técnico, público e
amplamente reconhecido para a recomposição inflacionária e a atualização de valores em
atraso.

Em síntese, a presente proposta fortalece a valorização do serviço público, aprimora a
responsabilidade institucional do Estado e assegura maior efetividade a garantias
constitucionais fundamentais relacionadas à remuneração, à preservação de seu valor real e à
proteção de créditos de natureza alimentar, contribuindo para um ambiente jurídico mais
estável, justo e previsível.
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